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Processo Administrativo no 05412024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
I\O 812A24

Autuado em 07 10612024

resentação artística
de Junho de 2024 na

!.

OBJETO:
com a Banda Pau na para

São João do MunicíPio Capela do

ORGÃO DE ORIGEM

CONTRAT

VALOR DA COI\TRAT
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Secretaria Mr-rnicipal de Educação, Ctrltura, Esporte e Lazer

Contratação cle empresa Para
Paur na Mulera para realizar

prestação de serviços
apresentação no dia

de apresetrtação artística com a Barrda

15 de Jurnho de 2024 no São João do

do AltoMuni BA.de
OBJETO:

CONSIDERANDO as comemorações juninas

festa popular, tradicional, realizadas todos os anos, constituirrdo-se em importante

instrumento para incremento de receita em razáo de grande fluxo de turistas que visitam

da cidade eÍn nosso município é uffla

o desenvoé realntente essencial para

no m ínimo, para o lazer.

e imentoentretentran l1 AS culturaatividades lazer,ligadas aspofte
dedever over aoEstadoF pron-la aoederal prescreveAdemais, propria Constituiçao

ada nacional,I dadedenti paraquecultura, lvimento

edu e,cação
deado5 TCM/BAr-l 

o 0 reahzação)

denasnstific âvee hipotesesJ

turísticasS oLl dede ativ idademLrnlc pal,

se comemorar e fortalecer os eventos do

lico rel

Conlorme o

a reglao.
CONSIDERANDO

trad ição

interesse

TiSPECTFICAÇÕES:

040 00,00R$ (

SOLICITAÇÃO DESPESA

IN

.i TJS'['IF'ICATIVA:

V. ESTIMADO:

t,t,tRiODO DE AQUISIÇÃO: Até dia 30 de Junho

MARCIO DON

Em z 07 l06DA24
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AI{ALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da

pclo (a):
( ) ArL-lLrivatnento da Solicitação

dos serviços acima delibero

ordenados e interdePendentes( ) Abertr.rra de Processo Admirr istrativo objetivando a prática de atos

exigidos na lei 8.666 193 e tratnitação pelos Departamentos:

Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária fazer face a despesa;

2- Ao exame da Assessoria J

contratação Pretend i da.

r"rríd ica quanto à stência, não, dos reqLlisitos legais exigidos para

MARCIO DO NASCIMENTO
de EducaçãoSec.

Em: 07 10612a24
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

I .l . Constitui objeto deste Terrno de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

t'ontratação cle empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Pau na Mulera

;rara realizar apresentaça-o no dia 15 de Junho de2024 no São João do Município de Capela do Alto Alegre-

ItA.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

I .3. Natureza dacontratação: Prestação de Serviços

| .4. Regime de execução: irrdireto.

Óontar,,,,,,a âssinatLlra do respectivo instrunrento
1 .5. Prazo de vigência da contratação: Até 30'de Junho de

c o ntratu al .

2. DA FUNDANIENTAÇÃo, DA DESCRIÇÃO OA SOLÚÇÂO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação de empresa para o fomecimento do objeao acima espêcificado faz'se necessária em vista da

lecessidade da Contrataçâo de àmp."su para prestaçãq'deqgrÍiços de apres€ntação artística com a Banda Pau

na Mulera para realizar apresentação no dia 15 de JUnho de 2024 no§ão João do Município de Capela do

Âlto Alegre- BA, para tanto, a Administração preoôupou-se em realizarüm procedimento com a melhor relação

e rrsto-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

1.2. Assim, sugere-se a fonnalização de processo de dispense de licitação para o fbrnecimento do objeto acima

especificaclo, úb o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento clos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

corrsideração, consoante assevera o art. 1 8, VII de o art.23, da Lg"i Federal no 14.1 3312021, prevalecendo, poftanto,

rro presente caso, a economicidade coma interesse,da Adminis-ffaçao.

-i. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÂ0 :

3. i . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado.de forma indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capelâ do Alto Alêgre, com vigência até 30 de Junho de

2024, cotttados a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos serviços em confonnidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

-].2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRAT§pA1.aÍ@sponsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

-i.3. Caso o objeto rrão esteja de acordo L,om as especifiôações exigidas;a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciaclo do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO ; :,

.í.I. DAS OBRIGAÇÕTS NI CONTRATANTE

t.l.l.OferecertodasascondiçõeseinfonnaçõesnecessáriosparaqueaCONTRATADApossaexecutarosserviços
clentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total corresponclente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

,1.1,4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitaclos pela CONTRATADA,

proporcionando toclas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

cstabe lec idos;

J
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.1. I .5. Acompalhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência'

4.1.8. A Administraçáo terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

curnprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre@A, confon:qç p19vi$o nos4rt.125, da Lei 14.133121:,

1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas.diretas oti indiretas.dos'v-alores devidos aos seus empregados no

- cLrrlprinrento das obrigações contraídas nesta licitaçãq;

,1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou iregularidades cornetidAs nA exopução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na contratação'

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo

tic lbrça maior, apurados na forma da legislação vigeqte, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

rlc 48 (qLrarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não tralsferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmó parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência

ou na rninuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos ttibutes, encargo§ trabalhistias, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretés, seguros, deslocamentode pessoal, pre§tação dé gar4ntia e qúaisquer outras que incidam ou venlram a

inciclir na execução do cottffato;

t.1.9. Submeter-se-á a todas as nonnas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

utlrrtrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços

eÍêtuados em que se verificarem víe,ios,. defeitos .ouincorreeões resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administraçáo;

4.Z.ll. tJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações'em vigor;

5. DA GESTÃO E I--ISCALT ZAÇÂio Do'coNtiq,ryI;i;: r'' ''::rrilr' ii':r':'

5.1, A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Eclucaçáo, a Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, respectivamente, aos quais competira dirirnir as

clúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRA'IADA, inclusive

,crante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

csrprego de material inadequado oide qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

cla CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei l4'13312021.

.r,.1. O Íjscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas oom a execução do contrato,

inclicapdo dia, mês e ano, bern coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
pccessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

cornpetente para as providencias cabíveis.
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(,.I . O valor previametlte estimado da contratação deverá ser compatível corn os valores praticados pelo

nrercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

crbservadas a potencial econornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parârnetros previstos no § l odo art.23 da Lei no 14.133, de 2021 .

{i.3. O orçamento estimado da contratação terá carâter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

:;cm prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais inforrnações necessárias para a

-'lirboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera p?ra.,os órgãos de controle interno e externo.

ír.4. A l' parcela , correspondente a 50% do valor do contrato; será'paga no ato da assinatura do contrato, a título
de arrtecipação,para garantia da apresentação nordia e horarios fixados e a2o parcela, correspondente ao valor
lesicJual de 50% do valor do contrato, será paga após realizada a apresentag,ão no dia e horário determinados neste

i nstrurnento contratual.

. |)ESCRTÇÃO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODOlJ/
:
I

t
i

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. t. HABTLTTAÇÃO ruRÍ»tCa:
7.1.1. A Habititação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigo1, devidamente registrado, eln se tratando de

sociedades conlerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou'rúltima alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de doçumentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçáo,
ato de registro ou autori
assim o exigir.

em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em funcionamento no país, e

zaçáo para funcionamento, expedido pelo.órgão competente, quando a atividade

,7 
-"Ã" RT]G ULARIDADE ITISCAL H, TIIABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade tsiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

rlocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional.de Pessoa Jurídica do Ministerio daFazenda(CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a FazendaFederal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos

relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da F-azenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regr"rlaridacle corn aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço (FCTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

i.3. QT.JALIFTCACAO TBCNICA:

7.3.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
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a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quuniidudes e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

B. l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

sr; ÍIr inte dotação orçamentária:

UNTDADE,

0509 - Secretaria Municipal
de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer

9. DA LEGI§TAÇÃO
.., .'. ,.''' ' :

,.-,.1 . A contratação serátrealizada coln fundamento nalç.i,,Fedpral,al.l 4.)33J?-A21,,,{e,vendo observar as leis, decretos,

r-cgularnentação, portarias e lolnas federais, estaduais e municipais,diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

cla contratação, inclusive por suas subcontratadas. ,,, 
. , ,,' '

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser ôbseiüádos os documentôs abaixo, assirn coma toda a legislação

municipal, estadual, federal pertinente, independeiite de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Noniras Fedbiais, E§tâduáis e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Aqsgglgeão Br1§ilelry,,de Nonnl]e-cnicas - ABNT;
r Normas regulamentadoras do Ministério do Ti,pb,alho.9, Emprego - TEM; 

,

r Outras normas aplicáveis ao objeto do ContraÍo.

l0.DAEsTIMATIvADovAf,oRDAiC@N.il8l:'1;,;l,...$1111;1:..

[rara ef-eito desta contratação, o orçamerrto estimado, correspondente ao critério rnáxi de aceitabilidade do preço

global e de: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

[,fEM

\r/

do Alto Alegre/BA, 0 7 de Junho de 2024

DO NASCIMEI{TOMARCIO WEL
Sec I de Educação

FONTEELE,MEI{TO DE DE,SPESAPROJETO/ATIVIDADE,

1.500.000033903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
2021 - Realizaçáo de Eventos

Cr,rlturais

R$ 40.000,001 5 de Junho de
0 I (urna) apresentação artística de Pau na

Mue
Alto

lra e Banda na Cidade de Capela do
.BA

90m in

t-
ir

I
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DECRETO MUNICIPAL NO. OO1, DE Oí DE JANEIRO DE 2024

DrspÕe soBRE A NoMEAÇÃo E ATRTBUIÇÕes

DA coMlssÃo E AGENTE DE coNTRATAçÃo
CONFORME I\ LEl NO. 14.1 33121 E DI\ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITo MUNIGIPAL DE CAPELA Do l\LTo I\LEGRE, ESTADO DI\
C o n stitu içã ouso de suas atribuições que lhe confere a

LeiorgânicadoltzlunicípiodeCapeladoAltoAlegre/Bahia,

ANDoapublicaçãodaLeiFederalno.14.133l2í.j-21,nodiao1

BI\H IA, fl O

Federal e a

CONSIDER

\,/

de abril de 2O21, que

/\dministrativos;
trata sobre norrnas de Licitaçoes e contratos

coNsIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no' 14'133/2021 ', dispõe

que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por

competências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei;

coNSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei Federal

no. 14.13312021 , agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição'

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Publica;

coNSlDERANDoqueconformeartigoart.SodaLeiFederalno.
14.133t2O21 , a licitação será cond uzida por agente de contratação,

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos

oue,mpregadospúblicosdosquadrospermanentesdaAdministração
PúbIica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitaÇão, dar

impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras

atividadesnecessáriaSaobomandamentodocertameatéa
l'romologação;

Praça Joaquim Machado, 17O -- Centro * Fonelfax: (**75) 369 A-222212221 *' C E ? 4464 5-OOO

Capela do Alto Aleg re-Bahia-CNPJ 1 3. B 97 .11 1 /OOO 1 -94
prefeitu radecaPela@Yahoo,com

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo',com
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Praça Joaquim Machado, 17O * Centro - Fo
Capela do Alto Alegre -

prefeiturad
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F,RHTEITURA MUNIÇIPÂI- ÜH ÜAPf;'L,Â DO f+I-TO ALEGRE-BA

ne/fax: (*"75) 3690-222212221 * CEP 44645-000
Bahia - CNPJ 13.897 -11110001-§,,''l
iecapela@yahoo.com

t

V

V

DECRETA:

t\rt. 1o - Fica instituÍda, no âmbito da Administração Pública Municipal de

capela do Alto Alegre a comissão de contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

a uxilia res:

1. Reila souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento

<le Serviços Administrativos, Matrícula rl". 201.O51 , virtculada à

secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes carneiro dos santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 005.372, vinculada à Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento - MEtv|BRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços

Gerais, matrícula 200.810, vinculada à Secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO;

Art.20 - DesigÍta a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no.

201.O51 , vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisões'

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art.3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação'

§ 1o o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

praça Joaquim Machado, No 17C, íoAndar- Centro, Cep: 44645-000, Foneifax: {75)3690'2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art. 7" da Lei no- 14'133121 , o

agente de contratação poderá ser substitu ído pclr comissão de

contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundarnentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

Art. 40 - Quando do processo de contratação direta (dispensa,

inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo Agente de

Contratação.

Art.5o - Ao Agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de

contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório'

incluindo o recebinrento e o julgamento das propostas, a negociação de

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verif icar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas'

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade cornpetente quando mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

Praça Joaqu im lVlachado , 17 0 -.. Centro - Fon elf ax: (**7 5) 36e A-222212.221 --' C EP 44645-000

Capel a do Alto Alegre - Bahta -_ CNPJ 13 897 .111 /0001 -94

prefeitu rad ecapel a@Yahoo-com
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a autoridade

s

lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

xl - encaminhar o processo devidamente instruído

competente e propor a sua homologação'

v

\-/

1o A Comissão de Contratação cond uzirá o Diálogo Competitivo'

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo

de outras tarefas inerentes a essa modalidade'

§ 20 Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação'

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n"' 14'133, de 1o

de abril de 2021 , a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

Art.60 - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação será

assistida em seus trabalhos, quando necessárlo, pelo orgão de

assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na

legislação aPlicável.

Art- 7" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia' em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

Praça Joaquim ÍVlachado, 17O - Centro - Fonelfax: (*"75) 3690-2222/2221 - cl-P 44645-000
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PROPG§TA COI\,TERCIAL

A AfiTUDE EYENTüS E ENTRETENITTâENTCI - I-TDA, pessoo juríciicc:.dt:

direito privocio, Ci\P N" 33.489.977l[A0l-73, c.:nr secie nc i'I.:r:

.lÂígN, N I9(},.bOirTO :JARDIN4 ACACIA, FEIRA DE SANTAI'JÀ''iJ/T,

ernpreso com: rnoís de !0 cnos nc rcimc de prodtrçc': ::it

evenl,:s e entretenirnenfo; por seu representonte legol. 41155i.ii't

LEVY CORDEIRQ'.ALVES, CPF n" 007.9óó.455-58, vem olrc:"'tis

deste documento formalizor, §uo PROPOSTA DE PREÇO p,crir

r:presentuçoo musícoldo BANDA PAU NA MULERA no

tvtuNlcípto DE CAPEIn DO ALTO AI,EGRE, FSTADO tlA UlitilA,

conÍorrne segue qboixo.

SERVIÇO: SHOW MU§lCÀt DA BANDA FAU l'JÂ

MUTERA

EVENTO: fE§TA PUBLICA TRADICIONAL EM

CAPELA DO ALTO AIEGRE.BA
DÂ.TA: 15/Aeí2C24
LOCAL: PRAÇA PUELICA
I-IORARIO 22.§O

DURAÇÃO DO SHOW: ?o MINUTOS

VATOR: R$ 40.OO0.0o (AUARENTA MIL REAIS)

(Votor iá incluco o cuslo com emissâo de Noto Firccl')

NAC INCLTJSO I\IC VALCR: BE§PE§AS DE

HÇ)§PEDAGE'\fi. ALIMENTAÇÃO E CAHtARltuit üs
EQLIIPE TÉCNICA E fUTÚ§ICOS.

VALID.{DE DA PROPOSTA: ?O DIA§

fifiposta de pagomento: sendo reslizffdo
pugnmento de 50% do vclor an?es çin

reslieaçõn do show e 50% após fi reolizffÇ*m
do show,

Dodos &sncários: Atitude [nfretenimentCI
BtrÍtco ttcú
Ag: 0443
Cc: ?68S0-3

Clrsve Pix: CH PJ- 33.48?.97UOOO1 ^73

Rucl JcíLrc, I ç0 - ..j'::irJirn AcÓcir:, C:EP 44004-389
e-n'ra i l- cl i r e r: c c í;) ;:l ii I r..i'C': p rod u c oes - c o l'1,"I . b r T el -

j'5ç?i1275t?
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\,t/

ffi
rNTffi[THT{IMf;NTO

' l'j,',!+:,,r.)l!:,{,â?lB"ê*

tor*TATO

TELEI-ÜNE:

75 ?e t 12-758?

SITE:

c:ti tudeentrete nimento

Eh4AIL:

r:il,,flf

ir'

I

i:



HNTffif;TTNlMHNT

cusTo§ DA Pnr§TnÇÃo DE SERVIÇo

n$ B.ooc,üÜ

R$ 5.994,00

R$ 4,000,00

R$ 1 2.000,Üo

R$ 3.0oo,oÜ

R$ 7.000,ÜÜ

ccNSIDERAÇÕrs FINAIS

Em *nexo encominhsrnos cs cornprovoçÕes de vçlores ' i*s

showsdoartista,emtotolConsonÔncÍoComCI
proposto oro opresentado' e derr-rr:is

docr,rmentos hÓbeis o demonstrnr c

CapCCidCde dO empresç ífrçlpÜr '-t-ir-rf e

de
reol izçr cobalmente o obieto

controfuol.

r.r**&J{ }
f

ATNruNE EVENTO§ E ENT*ETENII$ENTO LTDA

FEIRA DE sANTANA-BA, 0/ Dt JUNHO de zü24

*{1 {, -,NJn

Ruo Joíbo, 
'l 90 - Jordinr Acctciü. c[P '14ÜJ4-38?

e-rnoil-dlrecao@ofltudeproduCoes.C(}m.br
Tel- 759?l I2-7*ç

PEftCENTUAL VALOR EfiJl HEAL

Coctrês dos l,*úsícos 207"

Tronsporte l5%

Custo de Perforrnoce do
Shov'r

t0%

Cochê do Artlstc 30%

Cuslas Admirristro tivos 7,57"

TribuiaÇÕo 17 ,57"

trl

3.
§

\í

\l

t'
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Instrumento ParÍiçuiar rie Conn'ato rte Cwsdo de Dil eilos que entre si lnzem de um ?ailj 
;rfr§,ry; ;i{,{#y{ii#ríá?,:#;:r;

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e obrigaçôes de um lado g Sr. DA'ID RosA SIIVA, brasileiro,

Solteiro,Mttsico,inscrítonoCPF036'057.705.92,eportadordoRG.915284294ssPBA,residenteedomiciliadonaRua
visconcle de Taborai , ns 06, bairro campo r1mpo na'cidade de Felra de santana - BA, doravante chamado de CE0ENTE e de

outro rado ATrruDE EvENTos E ENTilETENTM'NT, ETRELT/ de_n:*", Fantasia ATrruDE EVENT'S inscrita no cNpj ne'

tr.rsg.g77ro001-73 situada à Rrra castro Arves ne, 14'01ê, loia 32, Bairro centro, cEp 44.001-194 na cidade de Feira de §antana

- BA, neste ato representada pero sr, ,A'sso* LEV' coBDEIRo ALvÊs, portadora do cpF 007.960'45s-s8 de ora em diante

chamada simpresmente irssrorrrÁnn, ambas representadas peros seus representantes regais neste ato, tem entre si' iusto e

r

contratada o que sE segue:

CLAUSULÀ PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo' do

iãpçlri, Belo ÇESSloNÁRlo, na qtralidade de seu Ernpresárlo Artístico'

ÇúusulA 
'EGUN'A 

-_ o Empr.esário poderá firmar contratos em norne do seu REpf,EsENTADo, em caráter exclusivo, para

rearização de apresentaçÕes artÍsticas em shows ou eventos, em todo o Território Nacional, podendo o mesmo deterrnitrar

preços,agendarapresentaçôeseassumirtodasasobrigaçõesnecessáriasacelebraçãodecontratoquetenhaporobjetivo

apresentação musical da BANDA pAt'l NA MULEIRA' 
:

cLÁusuLA TER.EIRA - o presente contrato é valido para o período de 36 meses a contar da data de assinatura deste contrato'

EM TERRITORIO NACIONAL

eidade de Feira de santana BA, para dirimir qualguer duvida ou questões

t
:

V
,. i

E par estarem assim de pleno acoido corn'as àÁusqr*s, teírnos e,condições deste instrumento' ass[nam

ern duas de igual ,ror, iuntrrt *nte côin,as testemunllas abalxo, para gue produza os seus efeitos legais'
': !"

teira de santana - BA, 26 de A[:r"il de 2CI23'

CL&USULA qUAtTA Fiça eleito ,o fgro, «j.á'

decorrentes do Presente :

CIDENTT"

DAViD RCISA SILVA

CPF: ü36,057 ]05'92 ..

o pre§ente contrato

I
U

NTITljNH

TÊSTEMUNHT{5

El,iTRETtNli,l[í{r(r

d*

\.\0

t
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CERTIDÃO NEGATI\IA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

NoMC: ATITUDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 33. 489.977 /0001 -73
Certidão no : 1 6689873 /2024
Expedição: n/03/2a24, às 15:12:59
VaI id,ade : 07 / 09 / 2024 1B 0 (cento e oitenta )

de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS)

dias, contados da data

V

v

Certifica-se que ATITuDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO LTDA (MÀTRIz E

FÍLIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 33.489.977/OOOl-73, UÃO COwSta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerLidão emitida com base nos arts . 642-A e 883 -A da Consol-idação
rlas Leis do Tr:abalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLI e

1-3.467/2077, e no Ato OL/ZOZZ da CGJT, dê 2l de janeiro de 2022-

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certid.ão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
.l1 aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade rro portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
rrecessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplenLes peralte a Justiça do Trabalho quanto à,s obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a

emolumentos ou a recol-himenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Minist.ério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, PoI
disposição legal, contiver força executiva.
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Consulta Regularidade do Empregador

':''.',,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

33.489 ,977 /OO0L-73

ATITUDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO EIRELI

RUA CASTRO ALVES / CENTRO IFETRA DE SANTANA / BA I 440A1-184
l:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acinra identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 / 05 / 2024 a 23 I 06/202a

CeÉificação N ú mero t 2024052502 325 3895 t3228

Informação obtida em 07/06/2024 O2:O9:39

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hlt5-i:; liconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
111



(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No'. 20242406660

RAZÃO SOCIAL

ATITI.JDE EVEN-I'OS E EN'f RE-IENIMEN'TO UIDA

TNSCRtÇÃO ESTADUAL

157.653 .7 42

CN PJ

33.489 .977 10001-73

Frca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Âtiva, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07lO6t2O24, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SE,CRETARIA DA F AZEI{DA

E,rnissão : 07 10612024 02: I 8

Certidão Negativa de Débitos Tributários

AUTENTIGIDADE DESTE DoGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA tNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

\./
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Certidão Negativa de Débitos

,**,,dL,r,tu,.1,

sffih*, rHErIITUBA üItt HiClF&t t]H

Wrf;tfrâffi§$e$§Y$effie

Sr**r"etaria Municipal da F*x*neia
ÍL)r* g;r* rta rn e n ttr d e Ad m i n i straç&ç, Tri b utá ri a

cennoÃo tteaerve oe raauros rlluutclpes
Emitida nos termos dos arts. 215,216,217,218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de

Dezembro 20oo - Gódigo Tributário do Município de Feira de santana.

CODIGO:N/2024/91022

CONTRIBUINTE: ATITUDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO LTDA (P)

ENDEREÇO RUA JAIBA, 190 . JARDIM ACACIA

CNPJ/CPF 33.489 .9771AA01-73

INSCRIÇAO MUNICIPAL: 70.943-3

I r.itscRrÇÃo DE LoCALIZAÇÃO:
\í. ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSAO DA CERTIDÂO:

24t0612A24

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta

secretaria Municipat da Fazenda, inclusive os rnscriÚos em Dívida Ativa.

A presente Certidão nêto servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido

efetuados e que venham a ser apurados pela Secrefa ria Municipat da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista

nos /ncisos de I a tX, do Attigo 149, da Lei Federat n". 5.172, de 25/10h966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Aft. 21 5, § 3', do Codigo Tributário Municipat - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as

ceftidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que

venham a ser apurados pela autoridade administrativa'

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTTDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contibuinte e

refere-se apenas aos inteÚfOs MUNICIPAIS. E vátida pelo prazo de 60 DIAS, contado a parÍir da data da sua

emlssão.

Código de verificação de autenticidade:

86769c3 411 5242bf2fc9 eT bcf32eb7 0c

Certidão emitid a gratu itame nte.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

24,348-5

90.01-9-02 - Produção musical

251A412024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO

rritps ilwvr,nn.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosorrline&Certidao-de-debitos=1#
1t1



MINISTÉRIO DA FAZÉNDA
Secretaria da Receita Federal d
Procu radoria-Geral da Fazenda

o Brasil
Nacional

\/

cenloÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA OE OÉAITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIs e R oivtol ATIvA oa unlÃo

NoMC: ATITUDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 33.489 .977 1A001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçôes em DÍvidaAtiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 15:00:46 do dia 1110312024 <hora e data de Brasília>.

Válida aléC710912024.
Código de controle da certidão: 326E.08A7.0A0A.7393
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



V

'v

PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cEnrIOÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FRLÊNoIA, RECUpERAçÃo ..tuolclAL E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO: OO4B3392E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 06106/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: ATITUDE EVENTOS
CNPJ: 33.489.977 / 0OO1 -7 3

Endereço: R CASTRO ALVES, 1401,LOJA 32, CENTRO,44.001-184

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a Iei n' 11.971, de 06/07 /2009 e com o §1 '
do art.8'da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvadol, quinta-feira, 6 de junho de 2024

1



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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11/ü3/2024, 1,9"22

\-/

\-/

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 007.966.455-58

NOMC: ALISSON LEVY CORDEIRO ALVES

Data de Nascimento: 03i0111984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 2710112!U

Digito Verificador: 00

comprovante emitido às: 19:21:57 do dia 11t0312024 (hora e data de Brasília)

COOiôo de controle do comprovante:' A715.7576'C015'683F

Este documento não substitui o "Compi'pyAn"ts de-ln§Ç .Çêg* Ç f,|1'

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13lO2l2Afi')

about:blank
111
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04n612024, A9"27 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

ffie
ffiffi,rt

NUMERO DE lNscRlÇÃo

33.489.9771A001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE rNSCruçÃO E DE srruAÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2910412019

A'il]'UDE EVENTOS E ENTRETENIMENTO UTDA

ATITUDE ENTRETENIMENTO

PORTE

ME

F

90.01-9-02 - Produção musical

v

190

FEIRA SANTANA

(75) e112-758e

*tÍ***rí**

CF:P

.t4.004-384 JARDIM ACACIA

UF

BA

ENDER

D r RECAO@ATITU D EP RO DU CO ES.C O M. B R

E t]AS

4 3.99-1 -02
s6. 2ü-1-02
7"1 1 9-0-99
77 9-5-99
77.39-0-03
82.30-0-01
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-g-04 - Produção de espetáculos circenses, de lnarionetes e sim
90.01-9-06 - Atividades de sÓnorização e de iluminação
90.01-g-gg - Àrtes cênicas, espetáculos e atividades comptementares
93.19-1-01 - Produção e prornoção de eventos esportivos

ilares

não especificadas anteriormente

R JAIBA

ENTE FEDERATIVO (EFíl)
,(***rí

CADAS"TRAL

ATIVA

MO IVO DE

DATA DA
********

/\provado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

r rritido no dia 04/06/ 2024 às09:26:55 (data e hora de Brasilia)' Página: 111

DA

29t0412019

V

*:t****Jr*

aboitt:blank
1t1

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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about:b lan l<

+

.4I o (]OrSI-II'U'IIYO D:\ EIVIFITESÁ TNDMDUAL DE RE§r,O,r..SAIITL|DADE
LI}Ti"TADA

A'I' I'T I I D TI N Y F,NT'O§ E Ti.N'I.[t.E,T§Nt1}' E NT O E IRELI

llclo prcsclltc lrl strun]snl.(] ]]articulnr cje ntn Clonstit,rtivç;

Àl.lSSON I,l"1VY (IORDÊlRO AI-VIiS natiunnlicaite BRA§IIElR.4. nasçido em {r3/i.r:/19g.,
sol-TEIR(j. L-ir4P]{lsÁltlo, í-'Pr Do ú07,9íi6.4ss-58, CARTEIRA N,\ctoN,\-, uE
l{Á.BILI'-'AÇÃtl n' 02?73'lÜ579:}, iSrgão expedidor DETRÀN - BA, resiilcnte e rJornicitiodo(o)
na(a) Rt"tÂ tl,4s'rrii) ÂLvE,s. i401. cENTRo, FEIRA lls §^NT',.\NA. BA, cijp 44rJiJll84,
BRASIL

l{esolvc Ê.}r este ato CLTNSTITIIIR. como clc Íato constit''ri. unra ernrrÇsa do ripo juridicc,,
Emproso tndividual de l{cslronsotrilidadc Limitadn-tilllELl. nos teH)'!os dr: art. 980-4 d;r Lei ;r"
It).406/21)02, mçdiarrtc as co:rdrç8es r cláusulas scguintes:

1l ü E.N Q i.i Àf) It-q, tvllij\\: T(}

CLÁUflII.Á PRIIIIEIRÂ" Deulnra. sob as penas da ici. clltc se cilquadra nü ÇendiçtÀo de
Í\,IIC:ROEN4PI1HSA - fulH nos ierrllo$ da t,ei Çonpiemenrnr n" I23, de 14i I ;if,t)O6.

BU NONTE H}TPT{b$A[TI,TJ", I]A FJIIT}U II DÂS TILT,TIS

Cl-ÁUStlLA SEGIJNDA. A ern:r+.sa gira soh o lrome enrpresarial A'Il't'tJDL ijv.rNI'OS ]i
l:lNTRl.l l:\ IN',lf..Nl O lriÍRlll ,i e nonrc farrta.sia ,{ l'nl}Dll tiVf.N"lôS

CLÁU§IIL.A TERCEIR,. A ernpresa rerá sede: ttLl^ C.^S-|-RO É\LV[S, l;10]. LO.IA i2,
(]I1\ITRO. TF.IRA DF. SÂNTAi{À, BÁ.. CEP 44.001-134.

CLÁUSUL.q QI.IAIITA, À enrpltrsa pcder'á. a qualqrrrr :oÍnpo. abrir «r..r fechar Íilirl (lu í)iltra
dependêncil- lnedianle alteraçúc do rtu conslitu[ivo,'

It r:r(l :i I lrí'l()rir-rg=.t§: C;8 l''u,:inrr I

OerliÍitrt u Segrslto strh o rro 9785flS77 errr 2ClO,+Í?019

Protocalo 1 $ô046832 de t0/Cr4Éú1 0
Ntxrie rla eíÍqxcslr ATlTl,nF F',/FNTOÍi F FI"ITFFTFNIüIFNTO F;nF| I NIRF 798ft13nc,281
Esk CocuÍnento poCe r:r veriíicado am http://reoir.juceb,ha-qov.iniAUTENTICACAODOCUtiEl',lTOS/ÂUTENTICÀCAO.aspr
ch.lncele 2rJ72Dú92825388 r
Fcli _ {'-;. 6-i âr'br},í.:?1, 

'l;,if.l,no'1ta 
e :*i,'aJc om COÁl Ee íO

ffiWWffiffi

28042022 I 5:4-l
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ÂTO C]ONSTITTí'TTYO DÂ I.,MT)I{E.SÂ INDIVIDI]r\[. DIi I{ESPON§AI]II,I'DAI}I.]
LIi\{TI'ADA

Á T Í'TI I I }F'. F,VII}§TO § F. Í:.NTIT IITF. N I'M },N TO IiIITE LI

llo ()B.IETo E D.A DURAÇÃo

Ct,ÁUSf lt,.+ (l{)INTA. A *rlrlrrrsir Irrri 1;r:r rrlrjr:tr.r(s):
PROT,L:CAÔ TE-ATRAL I'IIODL-i{:ÂÜ À4L SICAL PRODLICÀO DE. ESI}TTÁCL ]-,OS t)IJ
DÀNÇ:Â PIICTDUL:Á(J DE ESpETÁ{--L;LOS CtRCtj\iSE§, SrRVIÇC}S DrlÂLfvlt;N]'AC.{C,
I},\RA I.:V[NTü,$ E ]TÊCEPCTJÊS BIJ]IÉ.

{t {} t} tFtc ÀÇ: cqt ü Â. s ÂTIv I ü r\I}E s Fi c r)NÔ },.{T fj,.\§

9Uü l -liUZ - prod.rÇão lnusicnl
5í:?U-1i02 - s§:"v'iços 3c â[:nrcntaÇüo futi'n svúrtto:§ ü reÇi]pçSos - [:rr{ê.
9001-9/ül - prt:d'-rÇâo tcetral
9(i0 l-ç/ü:i - lrr {rÍ.rçãtr tlt: *s1r;tárirlnr rlc: ct:'rrtçr':.
()(i{}1-q/fi4 - Flr rclrtçãn tltr r.:s1:rt;ic-rrlt'r:i ,cirl:ense.s. clc rrrar iorrettri r qirrilarc's.

CLÂUSUf--,\, StrXTA. r\ ernpresa iniçiará suas arividades a panir da dara do arqr.ivanrerrÍo e
!iêr: pÍâZ() de clursçío é inceterminado.

DO C,4,PI'I'AL

ct.ÁristilÂ stl'tt:ttrt. .a. en:prcsa rem o capital de R$ 100,ü00,00 ( ce-n rnil rcais),
lotaLrrr:rrlc rrrl.:5cr itcr e inl.egralizatl{)- nestÊ alo, cm troeda i.o.renic rraciotral, de responsahilidadc
d<r tiltrlar.

Ct,AUSULiL OITÀ\zd. A reiponsuhilidade dcr titular é resti'ita ai: r.alcr do capital integralizudr.

ü;\ All.\'IIN IS't l*-{çÃt-l

l{eq:: 819üC,0Ll0 n8368 Pági na :

about:blank

Cei lilirrr rr Regrsl'o sotr rr rt§ 078Í1877 err r 29/0412019
Prctocc,lo'l 0ô046832 dc l0 i0 4fr41 0
Í.lcrrierla H,nírÉsâ ATlTt,nF F!,/FNTô.S F FNTRFTFNITíFNTO FrRFI t NIRF 296&)3fif.281
EsteCocurnentcpode ervorificadoamhttp:l/reoir.juceb.ha.gov.a.iAUTEf,iTlCACAOD0íiUí,ENTO§/Át.,IEl'iTlCÁCAO.awr
Chencele 20726092875388 I
F.r. -â-iâ áai .+,ur|...á.r5 áhit:loro,rto e 5d.aâdâ anr Dofil Dflío

2 ot'5

#ffi#üffiffi

2810412A22 I 5:-tr-i
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.E'I'(} (,'(}N§;'I'I'TI,ITIVO DA Et\fPRR§^ TNI)I!'IDUAI. UIi: T'E§PONS.AUII.ID^DU
LIMITADÀ

A TT'í' I. I D N E VIi NTOS II F:,).I-I'IIETENII\! Ii N T(} }; NTALI

Cf,ÁUSt-lA NON^. i\ ar,lrr:irri.straçãu clu em1:resa cabenÍ ISOI.AD,,\Iv1EN-I'E n :tLISSON
Lf,VY CORDLtRO ALVf:,S Í:ürr üs poderes e atribuiçÕes de representâção ativa e passiva,
judicial e extrajuriicinltttt:rtte, porlerrtlo praÍicar todos os âtôs coinpreendidus no objeto. senrpre <le
írrlc;'essr,: cla r,.nrprcs:t, alrtr:rizado o uso do nome entp-esârilrl.

DO BÂLANÇO P.^,TRIMOI§IAL rrf,i§ LUCITOS E pIlItDÁS

CLÁüStlL^ l:ÉÇIp't;l, ;\o rém'irino de cada exçrçicirr cl* cnrprcsa, çnr iJ clç dezenrbro,
proceder-se-á a elirboração do itrventário. do baltnço patrimonial e do balanço dc rcsultado
cconômrco, ctibcndo rr: titular, os lucros ou pcrdirs ap:.rrados.

n{) rÂIíiílI \,Í Ê§1.{}

CLÁUStILA DECIIVIA I,RIN{EIIü\. Falecerldo ou inrerclitado o rirular, a emprcsa cúnrinuará
srra a(ividarle colrl Lt! hercleiri.)r ou slrüa.§silre§. N*r.' sendo posslvel ou inexistincio i:rLercçsc tlcstcs,
o valor cfe seus haveres se:á apuratlo e liquidado çorn base oa situaçâo parrirnr>niêl da empresa, à
dara da resr:luçâo. rieriÍicada errr baianÇo especialmerl:e levantadri.

DA IIILCl,i\nÂÇÀo pE IJIiSINfi'EDII}IEN I'()

CLÁUSIJLA DÍlü§lA §]IGUNDÂ. 0(s) Adnrinisüador(.c.i) declara(m), sob as peur-r da lc:,
qrrc não cstá(ãq) inrpccido(s.1 dc cxcrccr(crn) a odministração tln cnrprcsa, por lc.i cspccial ou cm
virtude dc con<1cnação criminal, ou por se encontrar(crn) sob os elàitos dcla, a pena que vede,
ainCa que lerlprrlariarlcrltc, r) accss() a cargos públicos, ou l')or i:r'irlc lalirtrcrr:ar, de grrcvttric.açào,

peilit cru sr.rtn:ríÍli:r, conctrssârr. per:rrlarrt ü11 cenÍra a rcottottria 1:xrpL:lar, coll:r'Â r-r sistt:tra tirrartcr:i'o
nacional, contra tr{Jrmas dr: deí'esl tll t:onr:r:rrê,rci:r. cunLru as rclaç'ões de Lt}nsum(r. [É púlrli*i tru
propriedade.

cl.ÁusuLA t)ÉCljll.A TEIICEII{À. ü rirula: da empresa declara, sob es penÍr.§ dr. Ici. qrrc nllo
psflicipa de outra ernpresa cla rnesma modâlidude, estattdo desimpedido r't:a '-:o:tstituir a

píBsente EIRELl.

D(} rutto

cLÁu§uT,A rrÉclNÍÀ QUÀnTA. l"ica cleito o Íbro dc l'li!RA Dn SANTAI{A [.]A ;rara c
cxcrçício c o cun..primcnt.-r dos dirçitos c obrigaçôcs resullantes deste ato constilulivo

fteq I .-q . gcr 0ü{)r)_3ri ii3 rit PnÊr',ir ,,

about:blank

CerliÍrrr rr fiegrrlro stúrl rP 978Í1877 enr 29i04.120r9

Protocolo 1 0ô046832 de 29/04É01 li
l.Irrrre rla HíníxÊsH ATITIJIF F'/FNTOS F FNT,:FTFNilrlFNTO F:RFI I NIFIF 2960í118flÍ81
Este Cocumentc pode :er r,'erificadc em http://regia.iuceb.ba.gov.ariAUTENTICACAODOCUl,/ENTOS/Â L,TENTlCACAO.aspx
chancÉta 207260s2875388 I
Fcl. -â-i. 6ri alErl,arrlc i;-i+.|r,ê,atÉ ê seinadc on. ?Otlll DfiJO

3 ol'5

#ffiffiffiffi
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